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Número: 0000051-54.2005.8.15.0321 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Santa Luzia 

 Última distribuição : 24/01/2005 

 Valor da causa: R$ 10.400,00 

 Assuntos: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIA DE FATIMA BEZERRA BARBOSA (AUTOR) WAMBERTO BALBINO SALES (ADVOGADO)

MAPFRE (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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77678- C3/ 2021-02179/ MORTE 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB 

   

  

Processo: 00000515420058150321 

  

                              MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIA DE FATIMA BEZERRA BARBOSA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para ao final requerer o que segue. 

Embora o ofício tenha sido reiterado, a Instituição Financeira permanece descumprindo a 

ordem do juízo sem apresentar resposta nos autos. Conforme ID 69756074 - Aviso de Recebimento 

(AR DEVOLVIDO 0000051 54.2005), o AR foi recepcionado desde 07/02/2023. 

A fim de agilizar o trâmite em questão, vem pugnar que o ofício seja expedido já com a ordem 
para que o montante seja desbloqueado, pois está sendo emitido apenas para informar sobre a 

existência do bloqueio, o que postergará mais ainda o trâmite do desbloqueio.  

Pelo exposto, em virtude da inércia da Instituição Financeira, vem postular por nova expedição 
de ofício já constando a ordem para imediato desbloqueio do valor e juntada do comprovante nos 

autos, bem como sejam aplicadas as penalidades cabíveis face a ausência de cumprimento da ordem 
do juízo. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SANTA LUZIA, 3 de abril de 2023. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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